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COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO DE ACORDO COM A 

PORTARIA Nº 017/2022 

 

 

FRANCISCA BULHÃO DE QUEIRÓS (Coordenadora), representante do segmento 

Docente; 

BRENO DIAS - representante do segmento Docente; 

DIEGO VINICIUS DA SILVA GADELHA - representante do segmento Docente; 

ANNE CAROLAYNNE SILVA SANTOS - representante do segmento Discente; 

 MATEUS RODRIGUES BARROSO - representante do segmento Discente; 

DEBORAH SILVA DAMASCENO - representante do segmento Discente; 

DIEGO DA COSTA SILVA - representante do segmento Técnico-Administrativo; 

LEIDIANE GOMES DA SILVA BATISTA - representante do segmento Técnico-

Administrativo; 

LUANDA SILVA BRANDÃO - representante do segmento Técnico-Administrativo; 

JOSINEIDE MARIA ALMEIDA LIMA – representante do segmento Sociedade Civil; 

MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DA SILVA - representante do segmento Sociedade Civil; 

PRISCILLA OLIVEIRA DE SOUSA – representante do segmento Sociedade Civil. 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

Este é o segundo Relatório do ciclo avaliativo 2021 – 2023 e contém os resultados 

do processo de autoavaliação institucional realizado pela Comissão Própria de Avaliação -CPA 

da Faculdade de Educação São Francisco – FAESF referente ao ano de 2022, em obediência ao 

disposto na Nota Técnica nº 14/2014 – CGACGIES/SINEP/MEC e na Nota Técnica 

INEP/DAES/CONAES nº 065 que contém as orientações para o Relatório de Autoavaliação 

Institucional. 

A autoavaliação de que trata o presente Relatório foi realizada durante o ano de 

2022 e contempla as dez dimensões estabelecidas pelo SINAES, conforme a Nota Técnica Nº 

14/2014 – CGACGIES/DAES/INEP/MEC: 

• EIXO 1 – Planejamento e Avaliação (Dimensão 8 - Planejamento e Avaliação); 

• EIXO 2 – Desenvolvimento Institucional (Dimensão 1- Missão e o Plano de 

Desenvolvimento Institucional; Dimensão 3 – Responsabilidade Social da IES); 

• EIXO 3 – Políticas Acadêmicas (Dimensão 2 – Políticas para o Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 4 – Comunicação com a Sociedade; e 9 – Políticas de Atendimento ao 

Discente); 

• EIXO 4 – Políticas de Gestão (Dimensão 5 - As Políticas de Pessoal, de Carreiras do 

Corpo Docente e do Corpo Técnico-Administrativo; Dimensão 6 – Organização e Gestão 

da Instituição; Dimensão 10 – Sustentabilidade Financeira); 

• EIXO 5 – Infraestrutura Física (Dimensão 7 – Infraestrutura Física). 
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3 PERÍODO DA AVALIAÇÃO  

 

Realizado entre os meses de setembro e dezembro, o processo de autoavaliação 

institucional envolve todos os segmentos que compõem a comunidade acadêmica (alunos, 

professores e pessoal técnico-administrativo), incluindo a sociedade civil.  

Participaram da avaliação 96,1% dos alunos matriculados na Instituição, no segundo 

semestre de 2022. A participação entre o pessoal docente totalizou 89,7%. Quanto ao pessoal 

administrativo, a participação foi de 100%. 

Concluído o processo de aplicação dos questionários, os resultados foram tabulados, e 

os dados obtidos foram consolidados na forma do presente Relatório, a fim de permitir a análise 

e a interpretação dos resultados do processo. 
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 DESENVOLVIMENTO  

 

 

5.1 Ações Planejadas, Ações Realizadas, Resultados Alcançados e Observações 

 

5.1.1 Eixo 1 – Planejamento e Avaliação Institucional 

 

 

5.1.1.1 Dimensão 8 - Planejamento e Avaliação 

 

 

 Tabela 1 - Eixo I - Planejamento e Avaliação Institucional (Dimensão 8 – Planejamento e 

Avaliação) 

Segmento Inexiste Insuficiente Suficiente Muito bom Excelente 

 PERGUNTA: Como você avalia a satisfação da comunidade quanto à atuação da FAESF? 

Sociedade civil - - - 15% 85% 

 PERGUNTA: Qual a importância da FAESF para a comunidade 

Sociedade civil  - - 10% 90% 

Fonte: Autoavaliação, 2022. 
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5.1.2 Eixo 2 – Desenvolvimento Institucional 

 

 

5.1.2.2 Dimensão 3 - Responsabilidade Social da Instituição 

 

 

 Tabela 3 - Eixo II - Desenvolvimento Institucional (Dimensão 3 – Responsabilidade Social da 

IES) 

Segmento Inexiste Insuficiente Suficiente Muito bom Excelente 

 PERGUNTA: Quanto ao impacto da produção acadêmica, científica, tecnológica e cultural da 

FAESF no desenvolvimento regional 

Sociedade civil  - - 7,5% 92,5% 

Fonte: Autoavaliação, 2022. 
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5.1.4 Eixo 4 – Políticas de Gestão 

 

5.1.4.3 Dimensão 10 - Sustentabilidade Financeira  

 

 

 Tabela 9- Eixo IV – Políticas de Gestão (Dimensão 10 – Sustentabilidade Financeira). 

Segmento Inexiste Insuficiente Suficiente Muito bom Excelente 

 PERGUNTA: Como você avalia a seriedade e confiabilidade da FAESF? 

Sociedade civil   - - - 100% 

 PERGUNTA: Como você avalia a contribuição da FAESF para o desenvolvimento de Pedreiras? 

Sociedade civil   - - 5% 95% 

Fonte: Autoavaliação, 2022. 
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5.2 Incorporação dos Resultados obtidos no Planejamento da Gestão Acadêmico-

.......Administrativa 

 

Os resultados do processo de autoavaliação, consolidados na forma do presente 

Relatório serão amplamente divulgados junto à comunidade acadêmica, a fim de suscitar as 

reflexões necessárias à busca de soluções para os problemas diagnosticados. A análise das 

potencialidades e fragilidades da IES permite a condução do processo de gestão institucional 

de forma mais racional e eficiente, favorecendo o atendimento das necessidades sentidas pela 

comunidade acadêmica. 

Com base neste documento, é possível redirecionar as ações realizadas pela gestão da 

Faculdade, no sentido de desenvolver políticas capazes de promover a necessária melhoria da 

qualidade dos cursos por ela oferecidos, contribuindo para a formação de profissionais 

capacitados e impactando positivamente o desenvolvimento da Região. 
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